PARECER Nº  295, DE 2010

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 893, DE 2007

De autoria da nobre Deputada Dárcy Vera, o Projeto de lei nº 893, de 2007, objetiva autorizar o Poder Executivo a instalar posto de atendimento do "Acessa São , Paulo. em Guaíra.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.

Em o fazendo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos estabelecidos pela Constituição de São Paulo.

Não vislumbramos, ainda, quaisquer óbices de natureza legal ou jurídica.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 893, de 2007.

a) Baleia Rossi - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/4/2008

a) Fernando Capez - Presidente

Ana Perugini – André Soares – Antonio Salim Curiati - Fernando Capez – Baleia Rossi – Rui Falcão

